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OBJETIVO

Discutir o instituto da constatação prévia (art.
51‑A da Lei 14.112/2020) na recuperação
judicial, seus benefícios e controvérsias, com
base em evidências empíricas.

Evidências empíricas designam o conjunto de dados ou informações que
são obtidas diretamente da realidade por meio de observação ou
experimentação.  Universidade Aberta do Brasil UAB/CAPES (2025)
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1. CONTEXTO
Evolução Histórica Recuperação Judicial no Brasil

Lei 11.101/2005Concordata Lei 14.112/2020

Recomendações CNJ

1ª. AlteraçãoMarco InicialLei Anterior

Jurisprudência

Res. n. 466/2022- Fonaref

2025

Início da aplicação da Péricia/Contatação Prévia no TJSP em 2011 (Cavalli
prefácio de Costa e Fazan, 2019)
PL 33 RJ ME/EPP - Marco do Cooperativismo

2005-2020

2020-2025 Atual

20 anos da Lei

Projetos de Lei 
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1. CONTEXTO
Composição da Lei 14.112/2020

Recuperação
Judicial

Recuperação
ExtraJudicial

Falência
Brasil (2005; 2020)
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1. CONTEXTO
Recuperação Judicial no Brasil

Fornaref (2023)

Ferramenta Jurídica, que tem como objetivo ajudar empresas viáveis,
mas em crise, a superar esse momento de dificuldade, de maneira
a preservar sua atividade empresarial, empregos dos trabalhadores, a
circulação de bens e serviços, a geração de riquezas, o recolhimento
de tributos e todos os demais benefícios econômicos e sociais que
decorrem da atividade empresaria saudável.

RJ é instrumento estrátégico para organização da atividade de
modo a satisfazer alguns credores. A distribuição em varas não
especializadas, também é estratégico.

Sacramone (2025)



Protocolo do
Pedido

Pedido
Deferido? 

Análise do
Pedido

Sim

Não

Publicação
Edital

Apresentação
Plano RJ

Assembléia
Credores

Homologação
Judicial

Cumprimento
do Plano

Não

Sim
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1. CONTEXTO
Lei 14.112/2020 - Recuperação Judicial

Encerramento do
Processo

Nomeação 
AJ

Plano 
Aprovado

Encerramento
RJ

Plano 
Reprovado

Brasil (2005; 2020)
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1. CONTEXTO
Artigo 51-A Lei 14.112/2020 - Constatação Prévia

Protocolo do
Pedido

Análise do
Pedido

 Laudo
Constatação

Prévia ?

Não

Sim

Brasil (2005; 2020)

“Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz,
quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança,
com capacidade técnica e idoneidade”.
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1. CONTEXTO
Artigo 51-A Lei 14.112/2020 - Constatação Prévia

Nomeação
Perito

 Laudo
Constatação

Prévia ?

Não

Sim

Brasil (2005; 2020); TJMG (2022)

Entrega do
Laudo

Administrador 
Judicial

ou Perito

TJMG -  Cadastro Eletrônico de AJ (CAJUD)
e Assistência Judiciária (AJ).
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1. CONTEXTO
Artigo 51-A Lei 14.112/2020 - Constatação Prévia

Brasil (2005; 2020)

Distribuição do pedido de RJ;
Juiz poderá nomear Perito (profissional de sua confiança, com
capacidade técnica e idoniedade;
Promover a constatação exclusivamente das reais condições de
funcionamento e completude da documentação;
Remuneração arbitrada após a entrega do laudo;
Prazo máximo de 5 dias;
Sem quesitos, sem aviso prévio, vedado ouvir as partes, vedado
análise da viabilidade econômica;

(in) Deferimento; Emenda a Inicial; Análise de
Competência do Juízo.



1. CONTEXTO
Objetivo da Constatação Prévia

12

Revelar o que dizem os documentos técnicos que instruem a inicial,
atestando sua pertinência, completude e correspondência com a real
situação de funcionamento da empresa.

Analisar a capacidade da empresa na geração de empregos, tributos,
produtos, serviços e riquezas.

i) Inexistência de qualquer atividade empresarial; irregularidade ou
incompletude documental; iii) fraudes; e, iv) incompetência funcional do
juízo.

(Costa & Fazan, 2019)



2. PESQUISAS 

Objetivo: analisar a exigência pelos juízes que atuam em casos de
insolvência da perícia prévia como requisito para o deferimento do
processamento da recuperação judicial.

13(Willhelm, 2019)

Principais Resultados:

vem sendo exigida pelos tribunais como requisito fático-prático
ao deferimento da RJ, com finalidades de: (i) verificar aderência
documental à LREF; (ii) aferir viabilidade econômico-financeira; e
(iii) identificar fraudes e coibir o uso indevido da RJ por empresas
inviáveis.
Tese central do estudo: a exigência não possui respaldo legal
expresso na LREF; sua imposição configura ativismo judicial
(interferência do Judiciário na esfera do legislador).
Efeito prático observado: a exigência protela o deferimento e
medidas liminares correlatas, gerando demora injustificada para
que a devedora acesse a proteção legal da RJ.

 Revista Brasileira de
Direito Empresarial



2. PESQUISAS 
Objetivo: Identificar a contribuição dos peritos contadores, por
meio da perícia prévia, para as decisões dos magistrados.

14Gasparini et al (2020)

Principais Resultados:

É considerada pelos magistrados instrumento fundamental para
deferir/indeferir a RJ, e as decisões seguem as conclusões dos
laudos analisados.
Laudos bem elaborados evitam movimentação desnecessária do
Judiciário quando o pedido não é sério, fortalecem a pretensão
de RJ e podem evitar a falência ao evidenciar viabilidade.
A atuação multidisciplinar (perito contador + outras áreas) é
recomendada para robustez técnica do diagnóstico.
Em geral, os laudos atendem às expectativas dos juízes quanto a
objetivos, formato e clareza.
Oportunidades de melhoria: (i) investigação e mensuração do
ponto de ruptura da devedora; (ii) transparência sobre a
possibilidade de reversão da crise econômico-financeira.

XX Congresso USP

São Paulo/SP



2. PESQUISAS 

Objetivo: analisar o instituto da constatação prévia,  quanto à sua
finalidade, fundamentos para sua utilização e aplicação, bem como
citar a legislação aplicável e as perspectivas profissionais na referida
área.

15

Madeiro & Gomes (2024)

Principais Resultados: 

Decisiva no juízo de admissibilidade da RJ;
Uso crescente, devido à credibilidade e ao alto valor informacional
dos laudos, que reduzem assimetrias e qualificam a decisão
judicial;
Ampliação de oportunidades profissionais (Administração,
Contabilidade, Direito, Economia e Gestão), com demanda por
competências técnicas.

Quest Journals



2. PESQUISAS 
Objetivo: analisar a legislação das empresas em crises (Lei
11.101/2005 e as alterações propostas pela Lei 14.112/2020).

16Magalhães e Morais (2024)

Principais Resultados:

Proposta de aperfeiçoamento normativo da LREF (pós-Lei
14.112/2020), com critérios contábeis objetivos para aferir
viabilidade empresarial em RJ.
Recomendação de instrução do pedido de RJ com parecer pericial
preliminar contendo: (i) modelos/indicadores de insolvência e
liquidez; (ii) DFC dos últimos 3 anos para evidenciar geração de
caixa; e,  (iii) riqueza gerada e distribuída via DVA/Balanço Social.
Sistematização da avaliação por meio de índices contábeis para
verificar a capacidade de superar a crise econômico-financeira.
Panorama empírico das RJs no Brasil (anos recentes) utilizado
para fundamentar a proposta, ainda sem quantificações
específicas no resumo.
Redução de assimetrias informacionais, padronização do juízo de
admissibilidade e aumento da segurança jurídica, com triagem
mais eficiente de casos inviáveis.

Scientia Iuris



2. PESQUISAS 
Objetivo: Levantar e analisar dados a respeito das empresas em
crise que se dirigem ao poder judiciário para viabilizar meios de
recuperação ou, em último caso, para serem liquidadas.

17ABJ (2022); Sacramone (2025)

Principais Resultados:

Tempo médio de aprovação de plano de RJ é de 407 dias em varas
especializadas e 567 nas varas comuns (variação por faturamento
e  formação de litisconsórcio;

Aprox. 50% desconto da dívida com pagamento aproximando em
11 anos;

Plano de RJ aprovado em +91% dos casos / +80% fracassam;

Falência demora 16 anos; venda de 12,2% que pagam 6,1% dos
créditos;

Associação Brasileira de
Jurumetria (NEPI/PUC-SP)

Foco dos estudos: São Paulo/SP | Rio de Janeiro/RJ | Rio Grande do
Sul



18Serasa Experian (2025)

3. EVOLUÇÃO RJ NO BRASIL

Lei 11.101/
2005 Lei 14.112/

2020

 Record Histórico
+61,78% req. (868)

2023/2024
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Freitas (2025) adaptado de CNJ (2025)

4. EVOLUÇÃO DA RJ EM MINAS
GERAIS

 +21,05% req. (16)
2023/2024

Lei 14.112/
2020



5. PESQUISA EMPÍRICA

Objetivo Geral:

20Freitas (2025)

Objetivos Específicos:
a) identificar um perfil das empresas requerentes de RJ em MG
(2020–2024).

b) investigar os fatores determinantes para o (in)deferimento de
RJ em MG (2020-2024)

c) avaliar a relação entre a expertise dos magistrados e suas
decisões nos processos de RJ em MG (2020-2024)

Analisar a relação entre a presença da constatação prévia e a
decisão judicial de (in) deferimento no processo de
recuperação judicial no Estado de Minas Gerais.



Metodologia

População: 535 Processos | Amostra: 279 Processos
(794 Requerentes);

Período: 2020 e 2024 | Estado de Minas Gerais;

Coleta de Dados: 06 a 12/2024 e 01 a 04/2025 - TJMG,
JUCEMG e Portal da Transparência de MG;

Quantitativa, Decritiva, Exploratória;

Modelo Logit Multivariado (robusto com erros
ponderados).

21Freitas (2025)



Resultados 
Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Natureza Jurídica Distribuição por
CNAE principal

Natureza Jurídica
por Porte

Situação cadastral Distribuição no
tempo por porte

Quantidade de
requerentes por

processo

Ocorrência de
litisconsórcio

Laudo por
quantidade de
requerentes;
valor dívida

Decisão por
quantidade de
requerentes;
valor dívida 

22



Resultados 
Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025) 23

66,88 % Sociedade Empresária Limitada; 
12, 59 % Empresário Individual; 
11,47 % Produtor Rural;



Resultados 
a) Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025) 24

22,04 % Comércio, Reparação de Veículos
Automotores e Motocicletas;
14,48 % Agricultura e Pecuária; 
13,60 % Produtor Rural.



Resultados 
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a) Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025)

47,73 % Demais Sociedades (exceto EPP,
ME ou Pessoa Natural/Produtor Rural)



Resultados 
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a) Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025)
54,42 % dos Processos com 1 Requerente



Resultados 
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a) Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025)

74,91 % RJ Deferida Geral
84,68% RJ Deferida com 2 ou + Requerentes
67,10% RJ Deferida com 1 Requerentes



Resultados 
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a) Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025)

56,99 % Pedidos de RJ possuem Laudo de Constatação
Prévia



Resultados 
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a) Perfil das empresas requerentes de RJ em MG (2020–2024).

Freitas (2025)

Dívida com RJ Deferida: 
R$ 25.306.765.522,17 (98,40 %);
Indeferido R$ 412.737,452,93 (1,60 %)



RESULTADOS 
b) Fatores determinantes para o  (in)deferimento de RJ em MG
(2020-2024).

Processos por
comarca

Processos por
natureza da

comarca

Processos por
tipo de vara

judicial

Processos por vara
empresarial

Distribuição no
tempo das
sentenças

Taxa de (in)
deferimento por
tipo de comarca

Taxa de (in)
deferimento por
vara, comarca,
gênero e cargo

Constatação prévia
por cargo do juiz Decisões por cargo

e gênero do
magistrado

Freitas (2025)

30



Resultados 
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b) Fatores determinantes para o  (in)deferimento de RJ em MG
(2020-2024).

Freitas (2025)

13,51 % Comarcas de Belo Horizonte;
4,73 % Patrocínio;
4,39 % Contagem, 4,39 % Patos de Minas



Resultados 
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b) Fatores determinantes para o  (in)deferimento de RJ em MG
(2020-2024).

Freitas (2025)

47,97 % Entrância Especial;
33,78 % Segunda Entrância;
 18,24 % Primeira Entrância.

74,66 % Vara Não Empresarial;
25,34 % Empresarial.



Resultados 
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b) Fatores determinantes para o  (in)deferimento de RJ em MG
(2020-2024).

Freitas (2025)

86,49 % Varas Não Empresariais;
13,51 % Varas Exclusivas Empresariais.

77,10 % Comarca Especial RJ Deferida;
72,22% Primeira Comara RJ Deferida;
73,40% Segunda Comarca RJ Deferida.



Resultados 
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b) Fatores determinantes para o  (in)deferimento de RJ em MG
(2020-2024).

Freitas (2025)

77,14 % Pedidos Deferidos Vara Empresarial;
74,16 % Demais.

84,21 % Pedidos Deferidos Vara Exclusiva Empresarial,
73,44 % Demais.



Resultados 
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b) Fatores determinantes para o  (in)deferimento de RJ em MG
(2020-2024).

Freitas (2025)

64,87% Magistrados;
35,13% Magistradas.

79,01% Pedidos Deferidos Magistrados;
69,39 % Pedidos Deferidos Magistradas.



Resultados 
logit deju laudo poaj excemp gen divid 

CARGO
(EXPERTISE)

Padronização procedimental promovida pelas
normativas do Poder Judiciário limitam a
discricionariedade decisória individual (Hahn, 2018); 

Não apresentou significância estatística nos modelos
estimados (p = 0,351);

GÊNERO

Contraria a hipótese de que juízes mais experientes
tenderiam a proferir decisões mais favoráveis ao
deferimento da RJ;

Variável “cargo” como única medida de expertise.
Outras dimensões, como o tempo de atuação em varas
empresariais, o volume de processos julgados ou a
formação continuada (Wilhelm, 2020; Costa, 2021).

36Freitas (2025)

c) Avaliar a relação entre a expertise dos magistrados e suas
decisões nos processos de RJ em MG (2020-2024)



Resultados 
c) Avaliar a relação entre a expertise dos magistrados e suas
decisões nos processos de RJ em MG (2020-2024)

logit deju laudo poaj excemp gen divid 

CARGO
(EXPERTISE)

Elementos subjetivos e perceptivos, como vieses cognitivos e
heurísticas, influenciem o julgamento mesmo em contextos
normativamente estruturados (Rachlinski & Wistrich, 2018). 

Apresentou significância estatística marginal (p = 0,057),
sendo mantida no modelo conforme o critério de corte
(p < 0,10);

GÊNERO

Decisões proferidas por magistrados do gênero
masculino estão associadas a uma probabilidade
ligeiramente superior de deferimento dos pedidos de
RJ;

Freitas (2025) 37



RESULTADOS 
Analisar a relação entre a presença da constatação prévia e a
decisão judicial de (in) deferimento no processo de recuperação
judicial no Estado de Minas Gerais.

logit deju laudo poaj excemp gen divid

laudo: positivo isoladamente, mas negativo em modelos multivariados
quando poaj e/ou divid são incluídos;

poaj: é forte preditor positivo, indicando que a qualidade e autoria do
laudo são cruciais para o deferimento;

excemp: maior probabilidade de deferimento do que aqueles
processados em varas que acumulam outras matérias;

gen: decisões proferidas por magistrados do gênero masculino estão
associadas a uma probabilidade ligeiramente superior de deferimento
dos pedidos de RJ;

divid: significativa e positivamente relacionada ao deferimento da RJ em
todos os modelos multivariados.

Leite (2019)    Wilhelm (2020) Rachlinski & Wistrich (2018) 38Freitas (2025)



HIPÓTESE E VALIDAÇÃO
H1: Existe uma relação positiva entre a decisão dos
magistrados quanto ao deferimento da  recuperação judicial e
o laudo de constatação prévia.

logit deju laudo poaj excemp gen dividlogit deju laudo 

ANÁLISE UNIVARIADA 

Laudo elaborado por um administrador judicial
conferem maior credibilidade e confiança do juízo; 

ANÁLISE MULTIVARIADA 

Quando “poaj” é incluído no modelo, ele atua
como um moderador ou um qualificativo para o
laudo;

Freitas (2025) 39



Hipótese e Validação

H1: Existe uma relação positiva entre a decisão dos
magistrados quanto ao deferimento da  recuperação
judicial e o laudo de constatação prévia.

logit deju laudo poaj excemp gen dividlogit deju laudo 

ANÁLISE UNIVARIADA 

A hipótese H1, portanto, não é refutada, mas
qualificada: a relação positiva entre o laudo e o
deferimento existe, mas é fortemente condicionada
pela autoria do laudo por um perito administrador
judicial. 

ANÁLISE MULTIVARIADA 

40
Freitas (2025)



Fatores institucionais e processuais exercem papel
importante no deferimento da RJ; 

A presença da constatação prévia revelou-se
ambígua: isoladamente, associa-se a maiores
chances de indeferimento, mas, quando
combinada à atuação do administrador judicial
como perito, correlaciona-se a um aumento nas
taxas de deferimento;

Casos envolvendo dívidas de maior vulto recebem
uma atenção diferenciada do sistema judicial,
talvez pela complexidade inerente ou pelo impacto
sistêmico que uma eventual falência poderia
acarretar.

Resultados

41Freitas (2025)



Recuperação Judicial no Brasil

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

42

Em momentos de crise RJ é instrumento, em outros momentos
oportunidade de renegociação credores;

RJ indicada para empresas com faturamento > 50 milhões/anual
bruto;

Processo muito oneroso (Custo com Regularização da
Contabilidade; Pagamento de no mínimo 4 editais; Pagamento de
Administrador Judicial; Necessidade de formação de estoque;

Duração média da RJ de 4 anos;

Dificuldade com financiamento bancário;

Barreira de entrada para EPP/ME.
Sacramone (2025)



Constatação Prévia

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

43

Segurança jurídica e proteção: o laudo atua como filtro, impedindo
que empresas economicamente inviáveis tenham acesso à RJ,
reforçando a proteção dos credores mesmo sem antecipar juízo sobre
a viabilidade econômica.

Base para indeferimento: serve como fundamento para decisões
judiciais de indeferimento, legitimando o equilíbrio entre a
preservação da empresa e os direitos dos credores.

Falta de padronização e subjetividade: a ausência de padrões
formais permite interpretações subjetivas pelos magistrados,
aumentando a heterogeneidade das decisões.

Eficiência processual: ao identificar casos com documentação
inadequada ou inconsistências, o laudo possibilita o encerramento
precoce de processos frágeis e reduz litígios futuros.

Prevenção de fraudes: contribui para a integridade do sistema ao
dificultar o uso oportunista da RJ por empresas que não enfrentam
dificuldades reais. Freitas (2025)



6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

43

i) Padronização nacional dos laudos de constatação prévia, com
diretrizes técnicas definidas pelo CNJ;

ii) Vedação da nomeação simultânea do mesmo profissional como
perito e administrador judicial em um mesmo processo; 

iii) Criação de um banco de dados nacional com dados abertos sobre
RJ, sob gestão do CNJ; 

iv) Capacitação e fiscalização dos administradores judiciais, com base
em critérios objetivos de desempenho e rotatividade; e, 

v) Expansão das varas empresariais especializadas, como forma de
elevar a previsibilidade e a segurança jurídica.

Freitas (2025)

Diante dos achados, recomendam-se as seguintes
medidas institucionais: 



REFLEXÕES.

Nesse cenário, qual o papel
do contador (a)?



Nesse cenário, qual o papel do contador (a)?

REFLEXÕES.

43

Fase de criação ou iniciação da empresa;

Fase de crescimento e maturidade;

Fase de crise anterior à recuperação judicial;

Fase da recuperação judicial (processamento da RJ);

Fase de execução e acompanhamento do plano;

Fase pós‑recuperação ou encerramento da empresa;

Obrigações éticas e legais transversais.



CONTEÚDO EXTRA.
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TJMG aprovou, em 16/06/2025, a extinção das Câmaras
Especializadas em Direito Empresarial, por 92 votos a 39. As
16ª e 21ª Câmaras Cíveis, responsáveis por matérias como
falência, recuperação judicial e registros públicos, deixarão
de atuar de forma especializada. 

A partir de 01/08/2025, novos recursos empresariais serão
redistribuídos a câmaras cíveis comuns, sem a especialização
temática que até então conferia maior previsibilidade e
celeridade às decisões.

TJMG, 2025

Desespecialização de Varas Especializadas
Câmaras de Direito Público  - Falência e RJ (7 Unidades)
Cãmaras de Direito Privada -  (12 unidades)

TJMG EXTINGUE CÂMARAS EMPRESARIAIS
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